
INDICAÇÃO Nº 
45
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social sejam  adotadas as providências cabíveis no sentido de realizar obras de construção de uma quadra poliesportiva coberta na APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais “Zenith Rocha Oliani”, do Município de São Roque.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a  APAE de São Roque, situada na Rua  Joaquim Silveira Mello, 55 – Bairro Santa Quitéria, naquele município, é uma entidade que atende atualmente 118 alunos, cujos custos mensais de cada educando são arcados mediante repasses em parte pelo Governo Estadual e parte subsidiados pelo Governo Municipal, que somados ainda são insuficientes para a cobertura total de tais custos;

Considerando que o restante dos recursos para a manutenção são oriundos de atividades próprias da entidade, tais como comercialização de sabão a base de reciclagem de óleo de cozinha, assim como papel reciclável, obtidos por meio de oficinas aplicadas aos alunos;

Considerando, por fim, que, apesar de disporem de área e espaço suficiente, a escassez de recursos tem inviabilizado a realização de obras de construção de uma quadra coberta, tão útil como necessária para o trabalho com os alunos daquela entidade, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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